
       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5.102, DE 2023

Dispõe sobre a transformação dos Centros
Federais  de  Educação  Tecnológica  de
Minas  Gerais  e  do  Rio  de  Janeiro  em
Universidade  Tecnológica  Federal  de
Minas Gerais  e  Universidade Tecnológica
Federal  do  Rio  de  Janeiro,  e  dá  outras
providências.

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 4

Modifique-se o caput do art. 11 do PL nº 5.102, de 2023: 

Art.  11  Ficam  redistribuídos  para  a  UTFMG  e  UTFRJ

todos  os  cargos  e  funções,  ocupados  e  vagos,  pertencentes  ao

Quadro de Pessoal dos Centros Federais de Educação Tecnológica

de Minas Gerais e Celso Suckow da Fonseca, respectivamente.

Sala da Comissão, em 07 de maio de 2025.

Deputado ROGÉRIO CORREIA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259148529300

EM
C-

A 
n.

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
05

/2
02

5 
18

:3
6:

27
.8

77
 - 

CF
T

EM
C-

A 
4 

CF
T 

=>
 P

L 
51

02
/2

02
3


	CÂMARA DOS DEPUTADOS
	COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

